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Á.TA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÀO JUSTIÇA E REDAÇÂO

Realizada aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e

dezessete, àS dezessete horas e trinta minUIOS no local prÓprio para reuniÔes onde estavam

presentes os vereadores: Zê Menegusso e lvlarcio Bosa. lniciada a reunião, os veíeadores

solicitaram o auxi io da Assessoria Juridica da casa, srs. Anderson de Morais Lopes, Eduardo

Brugnolo Mazarot:o e Roberto de Paula, onde analisaram o conte údo do Proieto Executivo No

o441201 7 súmula: "Autoriza o Poder Executivo Munici pal a abrir credito adicional especial

no valor de'140.1)00,00 (Cento e quarenta mil reais)". Proieto de Lei no 45120'17. Súmula: "

Faz alteraçÕes na Lei 7411998"; Pro eto de i no 4712017 Súmula: "Autoriza o Poder

Executivo Municipal a abrir credito adicional suplementar no valor de R$ 29.727,00 (Vinte e

nove mil setecentos e vinte e sete reais) no orçamento geral do municipio de acordo com a

Lei 945/2016"; F roieto de Lei n ' 4812017 Súmula: "Altera a L.ei 82812014 e da outras

providencias"; P de Lei no 4 17. Súmula: "Altera a Lei 293/2003 na forma que se

dispôe"; Proieto le Proieto de Lei no 50/2017. Súmula: "Dispóes sobre isenção de lmpostos

predial Territori: I Urbano - IPTU aos possuidoÍes de imóveis do Morro da Formiga

realocados ao conjunto habitacional Águas Claras".Após estudo minucioso do conteüdo do

referido texto do Proleto chegaram à conclusêo de que está dentro da legal dade e

constit c onalidado, portanto optaram pelo parecer favorável pelos pares
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Realizada aos vinte e nove dias do mês de novembTo do ano de dois mil e dezessete,

as dezoito horas, no local prôprio para reuniôes onde estavam presentes os

Vereadores: SANDRO DIAS E ARVINHO. lniciada a reunião, os Vereadores

solicitaram o auxrlio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs., Anderson de lVlorais Lopes,

Eduardo Brugno o Mazarotto e Roberto de Paula, onde analisaram o conteúdo do:

Proieto Executiv(, No 044/2017 súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir

credito adicional :special no valor de '140.000,00 (Cento e quaÍenta mil reais)". Pro eto de

l_ei no 4512017. Súmula: " Faz alterações na Lei 7411998"; Proieto de l-ei no 4712017

Súmula: "Autoriz r o Poder Executivo Municipal a abrir credito adicional suplementar no

valor de R$ 29.7:17,00 (Vinte e nove mil setecentos e vinte e sete reãis) no orÇamento

geral do municipio de acordo com a Lei 94512016"i Proieto de Lei no 48/2017 Súmula:

"Altera a Lei 82812014 e da outras providencias"; Proieto de Lei no 49i2017. Súmula:

"Altera a Lei 293f2003 na forma que se dispÕe"; Proieto de Pro eto de Lei no 5012017

Súmula: "Dispóes sobre isenção de lmpostos Predial Territorial Urbano - IPTU aos

possuidores de imóveis do Morro da Formiga realocados ao conjunto habitacional

Águas Claras". ,\pós estudo minucioso do conteúdo do referjdo texto do Projeto

chegaram à corrclusão de que está dentro da legalidade e constitucionaldade.

portanto optaram pelo parecer favorável pelos pares.
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